
Resumo executivo

A partir de 11 de maio de 2026, o Brasil deixará de exigir visto para 
cidadãos chineses para estadias de até 30 dias. Essa isenção de visto 
aplica-se a turismo, visitas de negócios, trânsito e participação em 
atividades artísticas e esportivas. A medida segue o princípio da 
reciprocidade diplomática, uma vez que cidadãos brasileiros estão 
isentos da exigência de visto para a China desde junho do ano passado. 
A isenção terá validade até 31 de dezembro de 2026.

Principais desenvolvimentos

A isenção de visto para cidadãos chineses entrará em vigor em 11 de 
maio de 2026, permitindo visitas ao Brasil de até 30 dias, sem 
possibilidade de prorrogação. Essa medida é válida para chineses que 
viajam ao Brasil para turismo, negócios, trânsito ou participação em 
eventos artísticos e esportivos. O governo brasileiro tem a intenção de 
estimular a economia com essa política, atraindo um maior número de 
visitantes provenientes da China. Vale destacar que, mesmo antes da 
suspensão da exigência de visto, o número de turistas chineses no 
Brasil já vinha aumentando significativamente. Em 2025, o país recebeu 
cerca de 100 mil turistas chineses, um crescimento de 35% em relação 
ao ano anterior. Essa tendência de alta se manteve, com um aumento 
de 30% nas chegadas de visitantes chineses no primeiro trimestre de 
2026 em comparação com o mesmo período do ano anterior.
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A EY existe para construir um mundo de negócios melhor, 
ajudando a criar valor em longo prazo para seus clientes, 
pessoas e sociedade e gerando confiança nos mercados 
de capitais. 

Utilizando dados, inteligência artificial e tecnologia como 
viabilizadores, equipes diversas da EY ajudam clientes a 
moldar o futuro com confiança e a solucionar as questões 
mais complexas do mundo atual.

As equipes da EY atuam em todo espectro de serviços em 
assurance, consulting, tax e strategy and transactions. 
Impulsionadas pela visão dos setores da indústria, 
parceiros de diversos ecossistemas e uma rede 
multidisciplinar e globalmente conectada, as equipes da 
EY podem fornecer serviços em mais de 150 países.

Todos juntos para moldar o futuro com confiança.

EY se refere à organização global e pode se referir a uma ou mais 
firmas-membro da Ernst & Young Global Limited, cada uma das quais 
é uma pessoa jurídica independente. A Ernst & Young Global Limited, 
uma empresa do Reino Unido limitada por garantia, não presta 
serviços a clientes. Informações sobre como a EY coleta e usa dados 
pessoais, bem como a descrição dos direitos dos indivíduos sob a 
legislação de proteção de dados, estão disponíveis em 
ey.com/privacy. As firmas-membro da EY não exercem a advocacia 
onde são proibidas da prática pelas leis locais. Para mais informações 
sobre a nossa organização, visite ey.com.br.

Este comunicado foi emitido pela EYGM Limited, integrante da 
organização global da EY que também não presta serviços a clientes. 
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